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                             Decreto Nº 2956/2019 

             De 20 de março de 2019 

 

 
                             Convoca a 6ª Conferência Municipal de 

Saúde. 

 

  

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1.º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde, com o 

tema "Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação, 

Financiamento e Saúde Mental no SUS".  
 

Art. 2.º A 6ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo 

presidente do Conselho Municipal de Saúde e coordenada por pessoa 

indicada pelo Conselho e Secretaria Municipal de Saúde e, em sua 

ausência ou impedimento, pelo Secretário-Executivo do Conselho 

Municipal de Saúde.  
 

Art. 3.º A 6ª Conferência Municipal de Saúde será realizada nos 

dias 09 e 10 de abril de 2019.  
 

Art. 4.º O Regimento Interno da 6ª Conferência Municipal de Saúde 

será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.  
 

Art. 5.º As despesas com a organização e com a realização da 6ª 

Conferência Municipal de Saúde correrão à conta das dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso 

em 20 de março de 2019. 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Ruberlan da Silva Rezende 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Canarana – MT 

 

 


